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II – Revogar as disposições em contrário. Cientifique-se, publique-se e cumpra-se. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA EMPRESA 
MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZAÇÃO – EMLURB, em 05 de março de 2015. José Ronaldo Rocha Nogueira - PRESIDENTE 
DA EMLURB. VISTO: Philipe Theophilo Nottingham – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GES-
TÃO.  
 
 

PODER LEGISLATIVO 
“MATÉRIAS PUBLICADAS POR EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE 
DA  MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA” 
 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 691,  
DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

 
Concede o Título de Cidadão 
de Fortaleza ao padre Gilberto 
Antônio da Silva. 
 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica concedido o Título de 
Cidadão de Fortaleza ao padre Gilberto Antônio da Silva. Art. 2º 
- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi-
cação. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 10 de março de 2015. 
Vereador Salmito Filho - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNI-
CIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 692,  
DE 10 DE MARÇO DE 2015. 

 
Denomina os logradouros dos 
residenciais do Projeto Rio Ma-
ranguapinho, na adjacência da 
Avenida Urucutuba, no Bairro 
Bom Jardim, conforme croqui 
de localização em anexo, na 
forma que indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Ficam denominados os logra-
douros residenciais do Projeto Rio Maranguapinho, na adja-
cência da Avenida Urucutuba, no Bairro Bom Jardim, da Secre-
taria Regional V, na forma que segue: I — Rua da Placidez, de 
sentido Norte–Sul, com início na Avenida Urucutuba e término 
na rua conhecida como Rua José Maurício; II — Rua da Fleu-
ma, de sentido Norte–Sul, com início na Rua da Bonança e 
término na Avenida Sublime; III — Rua da Sorte, de sentido 
Norte–Sul, com início na Avenida Urucutuba e término na Ave-
nida Sublime; IV — Rua da Fortuna, de sentido Norte–Sul, com 
início na Avenida Urucutuba e término na Avenida Sublime; V 
— Rua da Tranquilidade, de sentido Norte–Sul, com início na 
Avenida Sublime e término na Rua da Calmaria; VI — Rua 
Serena, de sentido Norte–Sul, com início na Avenida Sublime e 
término na Rua da Calmaria; VII — Rua da Força, de sentido 
Norte–Sul, com início na Avenida Sublime e término na Rua da 
Calmaria; VIII — Rua da Virtude, de sentido Norte–Sul, com 
início na Avenida Sublime e término na Rua da Calmaria; IX — 
Rua da Bravura, de sentido Norte–Sul, com início na Avenida 
Sublime e término na Rua da Generosidade; X — Rua da Paci-
ficação, de sentido Norte–Sul, com início na Avenida Sublime e 
término na Rua da Generosidade; XI — Rua da Bonança, de 
sentido Leste–Oeste, com início na Via Local 08 do reassenta-
mento Tatumundé e término na Rua da Sorte; XII — Rua Gran-
diosa, de sentido Leste–Oeste, com início na Rua da Fleuma e 
término na Rua da Sorte; XIII — Rua da Serenidade, de sentido 
Leste–Oeste, com início na Rua da Fleuma e término na Rua 
da Sorte; XIV — Rua Bonita, de sentido Leste–Oeste, com 

início na Rua da Fleuma e término na Avenida Sublime; XV — 
Avenida Sublime, de sentido Leste–Oeste, com início na Rua 
da Fleuma e término na estrada do Jatobá; XVI — Rua da 
Generosidade, de sentido Leste–Oeste, com início na Rua da 
Pacificação e término na Rua da Bravura; XVII — Rua da Co-
ragem, de sentido Leste–Oeste, com início na Rua da Tranqui-
lidade e término na Rua da Virtude; XVIII — Rua da Calmaria, 
de sentido Leste–Oeste, com início na Rua da Tranquilidade e 
término na Rua da Virtude. Art. 2º - Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 10 de março 
de 2015. Vereador Salmito Filho - PRESIDENTE DA CÂMA-
RA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 693,  
DE 13 DE MARÇO DE 2015. 

 
Denomina de Praça da Impren-
sa Chanceler Edson Queiroz a 
praça que indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pelo art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do 
Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica denominada de Praça da 
Imprensa Chanceler Edson Queiroz uma Praça do Bairro Dio-
nísio Torres, atualmente identificada como Praça da Imprensa, 
localizada entre a Avenida Antônio Sales e a Avenida Desem-
bargador Moreira no referido bairro, área da Secretaria Regio-
nal II. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 13 de março de 2015.  

 
Vereador Salmito Filho 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
*** *** *** 
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